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te de identidade n.º 10242617, com domicílio na Rua de Neudel, 14,
Damaia, 2700-000 Amadora, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez, pre-
visto e punido pelo artigo 292.º do Código Penal, praticado em 10
de Dezembro de 2000, de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/
98, de 3 de Janeiro, praticado em 10 de Dezembro de 2000, e de um
crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, com referência ao artigo 387.º, n.º 2, do
Código de Processo Penal, praticado em 10 de Dezembro de 2000,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Fevereiro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, L. F. de Melo e
Silva. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

Aviso de contumácia n.º 510/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Conceição Miranda, juíza de direito do 1.º Juízo Criminal do Tri-
bunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 619/00.0GTSTB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Manuel da Conceição Fernandes, filho de Jaime
Fernandes e de Alzira da Conceição Fernandes, natural de Santa
Engrácia, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido a 18 de Mar-
ço de 1949, casado, titular do bilhete de identidade n.º 2231544, com
domicílio na Rua dos Remédios, 124, rés-do-chão, 1100-450 Lis-
boa, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobediên-
cia qualificada (estupefacientes), previsto e punido pelo artigo 348.º,
n.os 1 e 2, do Código Penal, com referência ao artigo 139.º, n.º 4,
do Código da Estrada, praticado em 1 de Setembro de 2000, por
despacho de 15 de Novembro, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ter prestado termo de identidade e residência.

16 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Con-
ceição Miranda. — O Oficial de Justiça, Paulo Sequeira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE SETÚBAL

Aviso de contumácia n.º 511/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Fragoso Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo abrevia-
do, n.º 701/01.6PCSTB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Bruno Miguel Gonçalves Relógio, filho de António Gonçalves Reló-
gio e de Custódia Maria, natural de São Sebastião, Setúbal, de naci-
onalidade portuguesa, nascido a 4 de Março de 1983, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 124110980, com domicílio na Rua
de Mário Sacramento, 30, 3.º, C, 2910 Setúbal, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 11 de Maio de 2001, por despacho de 22
de Outubro, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção e
prestação de termo de identidade e residência.

26 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Fragoso Lopes. — A Oficial de Justiça, Elina Dias.

Aviso de contumácia n.º 512/2005 — AP. — A Dr.ª Sónia
Sousa Bártolo, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 349/00.2TASTB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Óscar Jesus Pimenta Cordeiro, filho de Ernesto Dias Cordeiro
e de Juliana Agostinho Pimenta Cordeiro, natural de Angola, de na-
cionalidade angolana, nascido a 19 de Setembro de 1969, solteiro,
com identificação fiscal n.º 211395978, titular do bilhete de identi-
dade n.º 16203165, com domicílio na Avenida do Prof. Bento Jesus
Caraça, 148, 1.º, C, 2910-000 Setúbal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e

punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 27 de Dezembro de 1999, foi o
mesmo declarado contumaz, em 19 de Outubro de 2004, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração
(artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal), e a proibição de
obter ou renovar quaisquer documentos, designadamente bilhete de
identidade, passaporte e carta de condução, bem como requerer cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas (artigo 337.º, n.º 3,
do Código de Processo Penal).

28 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Sónia Sousa
Bártolo. — A Oficial de Justiça, Maria Varela.

Aviso de contumácia n.º 513/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
da Graça Fragoso Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Setúbal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 982/99.3PCSTB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Jorge Soares Brito, filho de João Baptista Brito e de
Maria da Conceição Soares Brito, natural de Angola, nascido a 2 de
Fevereiro de 1971, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11149033, com domicílio na Rua de Alves Redol, lote 9, 4.º, E,
Miratejo, Corroios, 2840 Seixal, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de detenção ou tráfico de armas proibidas, previsto
e punido pelo artigo 275.º, n.º 3, do Código Penal, praticado em 19
de Julho de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Ou-
tubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, passaporte, bilhete de identidade ou carta de condu-
ção, bem como requerer certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

1 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria da Graça
Fragoso Lopes. — O Oficial de Justiça, Joaquim Manuel G. Santana.

Aviso de contumácia n.º 514/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Serra, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Setúbal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 407/02.9TASTB, pendente neste Tribunal contra o arguido Cus-
tódio Manuel Rafael Pereira, filho de Custódio dos Santos Pereira e
de Ricardina Portela Rafael, natural de São Sebastião, Setúbal, de
nacionalidade portuguesa, nascido a 22 de Fevereiro de 1964, casa-
do, titular do bilhete de identidade n.º 7031497, com domicílio na
Praceta de Afonso Paiva, 1, 8.º, direito, São Sebastião, 2910-000
Setúbal, por se encontrar acusado da prática de um crime de desobe-
diência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea a), do Código
Penal, por referência aos artigos 157.º, n.º 2, do Código da Estrada,
e 5.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em
19 de Outubro de 1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de
Outubro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do Código
de Processo Penal), e a proibição de obter ou renovar quaisquer
documentos, designadamente bilhete de identidade, passaporte e carta
de condução, bem como requerer certidões ou registos junto de au-
toridades públicas (artigo 337.º, n.º 3, do Código de Processo Penal).

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Catarina Serra. —
A Oficial de Justiça, Maria Varela.

Aviso de contumácia n.º 515/2005 — AP. — A Dr.ª Catarina
Serra, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Setúbal, faz saber que no processo comum (tribunal singular),
n.º 297/00.6TASTB, pendente neste Tribunal contra o arguido Má-
rio Jorge Pereira Lima, filho de Licínio Mário Gomes Lima e de


